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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO ESTADO 

DO TOCANTINS, dotado de personalidade jurídica própria inscrita no CNPJ sob 

o nº 25.086.752/0001-48, com sede à Quadra 201 Norte, Conjunto 03, Lotes 

01 e 02, Palmas – TO, CEP 77.001-132, por meio de seus procuradores infra 

assinados regularmente inscritos na OAB/TO, com endereço profissional 

constante do rodapé desta petição onde recebem as comunicações de praxe, 

devidamente constituídos mediante os documentos de representação anexos, 

com base no art. 48, §1º, I da Constituição do Estado do Tocantins c/c art. 103 

da Constituição Federal, vem à ilustre presença de Vossa Excelência propor  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

COM PEDIDO MEDIDA CAUTELAR INAUDITA ALTERA PARS 

 

em face da Lei Municipal nº 2.294/2017, em especial de seu artigo 4°, que 

diminuiu os redutores da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 

– IPTU da cidade de Palmas-TO,  ocorrendo assim, majoração da base de 

cálculo do IPTU, fazendo-o na forma dos fundamentos a seguir expostos: 

 

 

DOS FATOS 
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Em 1º de março de 2017, fora publicado no Diário Oficial do Município de 

Palmas nº 1.702, a Lei Municipal nº 2.294 (Doc. 01), que alterou a Planta 

Genérica de Valores, em especial para diminuir os redutores existentes sobre o 

valor venal dos imóveis de Palmas, majorando o tributo em comparação com a 

legislação anterior, qual seja, a Lei Municipal nº 2.018, de 31 de dezembro de 

2013 (Doc. 02), conforme comparativo abaixo: 

 

Art. 4º, Lei nº 2018/2013. O valor da base de 

cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 

- IPTU, para o exercício de 2014, será obtido 

com a aplicação, sobre o valor venal obtido na 

forma desta Lei, nos seguintes índices: 

I - para os imóveis localizados na Zona 1 e 

classificados como glebas, 55% (cinquenta 

e cinco por cento); 

II - para os imóveis localizados na Zona 2 e 

classificados como chácaras, 50% 

(cinquenta por cento); 

III - para os imóveis localizados na Zona 3 é 

de 45% (quarenta e cinco por cento); 

IV - para os imóveis localizados na Zona 4 é 

de 40% (quarenta por cento); 

V - para os imóveis localizados na Zona 5 é 

de 35%de  (trinta e cinco por cento). 

Art. 4º, Lei nº 2294/2017. O valor da base de 

cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 

– IPTU será obtido com a aplicação, sobre o 

valor venal obtido na forma desta Lei, nos 

seguintes índices: 

I - para os imóveis localizados na Zona Fiscal 

1, 75% (setenta e cinco por cento);  

II - para os imóveis localizados na Zona Fiscal 

2, 65% (sessenta e cinco por cento);  

III – para os imóveis localizados na Zona 

Fiscal 3, 55% (cinquenta e cinco por 

cento): 

IV - para os imóveis localizados na Zona 

Fiscal 4, 45% (quarenta e cinco por 

cento);  

V - para os imóveis localizados na Zona Fiscal 

5, 35% (trinta e cinco por cento).  

Parágrafo único. Para os imóveis classificados 

como glebas, a base de cálculo do IPTU 

corresponderá a 100% (cem por cento) do 

valor venal atribuído nesta Lei. 

 

Ocorre que, ao diminuir os chamados redutores importou em drástico aumento 

do tributo em relação ao ano anterior, que, em média, majorou o tributo em 

quase 50%, chegando, tão somente com relação à base de cálculo, a 66,36% 

de aumento referente ao ano valor de 2017, conforme se verifica na tabela em 

anexo (Doc. 03), bem como dos seguintes recortes: 
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Necessário destacar que estabelecendo uma comparação entre o ano de 2013 e 

o presente ano de 2018, o cidadão palmense sofreu com as consequências de 

aumento do imposto de até  262,60%. 

 

 

 

Destaca-se que, na contramão do aumento estratosférico do IPTU palmense, 

está a economia local, que, enquanto o IPTU aumentou em quase 170%, o 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, somou, no mesmo período, o 

montante de apenas 26,58% e o Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, no 

mesmo período, resultou em 21,63%. 

 

Importante salientar o contexto em que surgiram os redutores: quando da 

modificação da Planta Genérica de Valores do ano de 2013 para 2014, diversas 

entidades questionaram a metodologia adotada pelo Poder Executivo Municipal 

que, ainda assim, apresentou estudo precário e que apresentava elevadas 

discrepâncias de valores de IPTU a serem pagos, seja discrepância com relação 

a anos anteriores, seja entre contribuintes de zonas próximas. 

 

Diante de tais fatos, instituíram-se descontos sobre o valor venal, denominados 

de redutores que, inicialmente, correspondiam de 45 a 65% do valor venal. 

Importante destacar que tamanha era a necessidade de manutenção de tais 
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redutores para que o valor de IPTU fosse viável, que a Prefeitura Municipal se 

comprometeu a não modificar os redutores até o final de 2018.  

  

Urge ressaltar que, no período de 21 de setembro de 2016 ao dia 08 de 

dezembro do mesmo ano, fora montada uma comissão para tratar do reajuste 

do IPTU de Palmas, sendo que, após o reajuste, foi expressamente 

recomendado, pelo corpo técnico da Comissão, que se mantivesse os 

redutores nas porcentagens vigentes em tempo, recomendação esta que 

não fora seguida pela prefeitura (Doc. 05), senão vejamos: 

 

 

 

Em razão da sequência de aumentos do IPTU, a atual gestão do Poder Executivo 

de Palmas já arrecadou quase 290 milhões de reais, buscando aumentar ainda 

mais a exação no presente ano. 

 

No mesmo sentido, enquanto o valor do IPTU aumenta, os valores dos imóveis 

despencam, fato este inclusive reconhecido pelo atual prefeito, Carlos Amastha, 

em publicação de notícia no portal oficial da prefeitura em 27/12/2016 (Doc. 

04), que assim afirmou: 

 

Para o prefeito Carlos Amastha, a discussão da Nova Planta de 
Valores esteve alicerçada nos valores de mercado, assegurando a 

total coerência. “Anualmente, é necessário proceder à validação da 
Planta de Valores, porque o mercado 
muda, e desde a última atualização, o mercado mudou 

negativamente, os preços dos imóveis caíram e isso tem que 
ser refletido nos impostos”, pontuou o gestor municipal, 

reforçando ainda que a construção da Nova Planta de Valores foi 
feita em conjunto com a sociedade civil organizada. 

 

https://clebertoledo.com.br/negocios/governo-amastha-ja-arrecadou-r-2873-milhoes-em-iptu-do-ultimo-ano-de-raul-para-2017-receita-cresceu-832/
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Curiosamente, a referida reportagem não mais consta do banco de páginas 

virtuais da prefeitura, mas consta dos clippings de notícia da Requerente. Por 

qual motivo, então, aumentos nos anos de 2017 e 2018? 

 

Embora o Superintende da Administração Tributária, Murilo Galhardo, não saiba 

o motivo do abusivo aumento, este tem um motivo histórico e, diferentemente 

das reiteradas afirmações da prefeitura, que alega tributar apenas os grandes 

especuladores, a conta ao pequeno contribuinte se dá em razão das isenções e 

descontos concedidos às grandes construtoras e incorporadoras. 

 

A Lei Complementar nº 373/2017, que instituiu o programa HABITAPALMAS, 

concedeu não apenas isenção de IPTU para construtoras, mas a isenção de 

TODOS os impostos municipais, além de Taxa de Coleta de Lixo e outras taxas.  

 

No intuito de compensar a desoneração do segmento da construção civil, toda a 

população foi chamada a arcar com o aumento do IPTU, primeiramente por 

meio de decreto em 2017, no qual a prefeitura não foi exitosa, sendo 

compensado o aumento esperado em 2018. 

 

Tais alegações não são conjecturas da Requerente, mas consta expressamente 

do Diário Oficial do Município de Palmas de 17/05/2017, que assim dispõe: 

 

LEI COMPLEMENTAR nº 373/2017 
Art. 1º É criado o Plano de Incentivos à Política Habitacional do 
Município de Palmas (HABITAPALMAS), mediante concessão de 

benefícios fiscais para a construção de unidades habitacionais, 
aprovados no ano de 2017, bem como às obras iniciadas até 31 de 

dezembro de 2018, correspondendo a: 
I - isenção do pagamento referente ao Imposto Sobre a 

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidente sobre as transações 
de bens imóveis, até o momento da transferência do imóvel para o 
beneficiário final, limitado à data de 31 de dezembro de 2018; 

II - isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da 
Taxa de Coleta de Lixo no ano subsequente ao alvará de 

construção; 

https://g1.globo.com/to/toca
https://g1.globo.com/to/toca
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III - isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN); 

IV - dispensa do pagamento de quaisquer taxas de expedientes e 
taxas de fiscalização do poder de polícia incidentes sobre os 

empreendimentos; 
V - dispensa do valor apurado para outorga onerosa do direito de 

construir, sem exceder os limites previstos na legislação específica. 

 

 
DECRETO Nº 1.384, DE 17 DE MAIO DE 2017 

[...] 
CONSIDERANDO a crise financeira que assola o país e acarreta a 

redução da atividade empresarial e de contratação de mão-de-
obra; [...] 
CONSIDERANDO que os estudos de estimativa do impacto 

orçamentário condicionaram a concessão dos benefícios fiscais 
advindos do HABITAPALMAS à aprovação de legislação que 

substituísse a Lei nº 2.018/2013, que tratava da Planta Genérica 
de Valores; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 2.294/2017, que Institui a Planta de 

Valores Genéricos, incrementa a receita municipal em 10,8 milhões 
de reais, com a alteração da base de cálculo do IPTU; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 2.294 foi aprovada apenas em 1º de 
março de 2017, apesar de o projeto ter sido submetido à 
presidência da Câmara dos Vereadores do Biênio 2015/2016 ainda 

na sessão legislativa de 2016; 
CONSIDERANDO que o princípio da anterioridade tributária impede 

o implemento da receita decorrente da Nova Planta de Valores 
Genéricos no exercício de 2017; 
CONSIDERANDO que o art. 14, § 2º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, estabelece que os benefícios fiscais apenas entrarão em 
vigor quando implementadas as medidas de compensação 

previstas para a renúncia de receita; 
DECRETA: 
Art. 1º Os benefícios fiscais concedidos pela Lei Complementar nº 

373, de 17 de maio de 2017, entrarão em vigor apenas quando 
forem implementadas as medidas de compensação previstas no 

art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Ora, como se verifica dos atos normativos acima, a Prefeitura concedeu o 

benefício para os grandes empresários da construção civil e reconhece que a Lei 

de Responsabilidade Fiscal exige a compensação orçamentária e, portanto, já 

previa o incremento de receita neste ano, e, quando o IPTU da população 
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aumentasse expressivamente, poderia efetivamente dispensá-los do pagamento 

deste e outros tributos. 

 

Portanto, verifica-se no marketing municipal uma falsa “Síndrome de Robin 

Hood”, sustentando nas mídias sociais que o aumento de imposto atinge tão 

somente especuladores, beneficiando a camada social mais baixa. No entanto, o 

que se comprova conforme a transcrição acima, é que temos um Robin Hood às 

avessas, que dá isenção de impostos e taxas para os mais abastados e condena 

o restante da população palmense a pagar a conta. 

 

Neste contexto de aumentos abusivos, descontos indevidos, economia em crise 

exponencial, temos nova e abusiva majoração do IPTU, não devendo esta 

prevalecer como restará comprovado.  

 

 

DO DIREITO 

 

DA LEGITIMIDADE DA OAB 

 

Inicialmente cumpre destacar a legitimidade ativa da autora para o ingresso da 

demanda, a qual foi autorizada por deliberação tomada em reunião realizada 

14/03/2014 (vide ata anexa). 

 

A legitimidade ativa da autora decorre de autorização expressa na Constituição 

Estadual, especificamente em seu §1º, I, art. 48, cuja redação preconiza:  

 

Art. 48. [...] 
 

§1º. Compete ao Tribunal de Justiça, além de outras atribuições 
previstas nesta Constituição, processar e julgar, originariamente:  
 

I - a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo 
estadual ou municipal, em face da Constituição do Estado, 
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legitimados para sua propositura as partes indicadas no art. 103 da 
Constituição Federal e seus equivalentes nos municípios, e ações 

cautelares de qualquer natureza contra atos das autoridades que 
originariamente são jurisdicionadas ao Tribunal de Justiça;  

 

Desse modo, houve delegação de legitimidade ativa para propositura de ação 

direta de inconstitucionalidade àquelas pessoas definidas no artigo 103, da 

Constituição Federal, entre as quais se encontra a Requerente, senão vejamos: 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a 

ação declaratória de constitucionalidade: [...] 
 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; [...] 

 

Assim sendo, a Requerente é totalmente legítima para propor a presente ação, 

sendo que é despicienda a demonstração de pertinência temática (ex vi ADI 

949-MC, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 12/11/1993) face a finalidade 

precípua da Ordem dos Advogados do Brasil, prevista no art. 44, I, da Lei nº 

8.906/94 – EAOAB: 

 

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), serviço público, 
dotada de personalidade jurídica e forma federativa, tem por 

finalidade: 
 

I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado 
democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e 
pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da 

justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições 
jurídicas; [...] 

 

Demonstrada a legitimidade ativa da Requerente, é de bom alvitre destacar a 

competência deste Egrégio Tribunal de Justiça na apreciação da presente 

demanda, eis que expressamente previsto como tal no §1º, I do art. 48 da 

Constituição Estadual, cujo teor foi transcrito anteriormente, vez que a norma 

ora atacada viola a Constituição Estadual e tange discussão regional. 
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Isso posto, devidamente abordadas questões pertinentes à legitimidade e 

competência, passaremos a enfrentar o debate pretendido pela propositura da 

ação. 

 

 

DOS VÍCIOS DE CONSTITUCIONALIDADE 

 

A Lei municipal nº 2.294, de 2017, fere a Constituição Estadual, bem como a 

Constituição Federal, vez que possui natureza nitidamente confiscatória, 

desproporcional, esgotando a capacidade contributiva dos cidadãos Palmenses. 

 

 

Da Violação ao Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade 

 

Conforme já elucidado, a planta de valores aprovada em meados de 2013/2014 

se encontra eivada de vícios materiais, resultando em valores extremamente 

onerosos para a base de cálculo do IPTU dos imóveis do município de Palmas, 

que levou ao Fisco instituir na Lei n° 2.008, de 2014, redutores que tornavam 

seu pagamento mais acessível aos contribuintes. 

 

Ocorre que, em razão da revogação da referida norma pela lei vigente, os 

redutores anteriores foram diminuídos, resultando, portanto, no aumento 

expressivo da base de cálculo e, consequentemente, na majoração do tributo 

ora discutido.  

 

Desta feita, observa-se a majoração do tributo, acarretou em um aumento 

desproporcional (Doc. 03), ferindo assim um dos princípios constitucionais 

basilares da legislação brasileira.  

 

Aliás, o próprio corpo técnico da Comissão responsável pelo reajuste da planta 

de valores recomendou expressamente, de forma crucial, que fossem mantidos 
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os redutores até então vigentes, para não houvesse uma majoração 

estratosférica do imposto. 

 

O princípio da proporcionalidade e razoabilidade tem por finalidade evitar a 

exação abrupta e o enriquecimento desmedido por parte da Administração 

Pública. Tendo isto em mente, a Constituição Brasileira de 1934 já compreendia 

tal fato e expressou em seu artigo 185, que o aumento do imposto deverá 

respeitar o limite de 20% (vinte por cento) ao valor anterior, in verbis: 

 

Art 185 - Nenhum imposto poderá ser elevado além de vinte por cento do 
seu valor ao tempo do aumento.  

 

Apesar de implícito, tanto na Constituição Estadual como na Constituição 

Federal, o princípio da proporcionalidade se faz presente na normativa 

brasileira, devendo a Administração Pública utilizá-lo em todos os seus atos, o 

que não fora observado in casu. Neste sentido, Hely Lopes Meirelles1 leciona o 

que segue: 

 

Sem dúvida, pode ser chamado de princípio da proibição de 
excesso, que, em última análise, objetiva aferir a compatibilidade 
entre os meios e os fins, de modo a evitar restrições 

desnecessárias ou abusivas por parte da Administração 
Pública. (Grifos nosso) 

 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça - STJ, tem tido entendimento de 

que, uma vez que haja o aumento em valores estratosféricos, há ali o 

desrespeito ao princípio da proporcionalidade, senão vejamos: 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.323.179 - PE (2012/0028357-5) 

RELATORA : MINISTRA MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL 
CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO) RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : JOSEFA NIVALDA DA SILVA ADVOGADO : MÚCIO 

ICLÉO DE MELO MOUTINHO DECISÃO I) Trata-se de recurso 
especial proposto pela União, com fundamento na alínea a do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de 

                                                           
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 31ª ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2005. pág. 93. 
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acórdão prolatado pelo Tribunal Federal da 5ª Região, cuja ementa 
foi redigida nos seguintes termos: "ADMINISTRATIVO. TAXA DE 

OCUPAÇÃO. REAJUSTE DO VALOR. COBRANÇA EM. RELAÇÃO AO 
EXERCÍCIO DE 2006. MAJORAÇÃO EM MAIS DE 400%. OFENSA 

AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
APELAÇÃO E REMESSA NÃO PROVIDAS. [...] 2. Há de se 

considerar que o ato de que determinará o aumento da taxa de 
ocupação emanou de "ato unilateral e discricionário da 
Administração, que não obstante possa ser efetivado com base na 

avaliação do ente credor, devidamente legitimado para tanto, deve 
ser pautado dentro de parâmetros de conveniência e oportunidade. 

3. Apesar de amparar a atividade administrativa que 
resultou em um ônus financeiro para o responsável por 
imóvel localizado em terreno de marinha, não há qualquer 

evidência fática concreta de que a respectiva majoração tenha 
decorrido de alguma análise ponderada, razoável e proporcional 

por, parte da Administração. 4. Não se tem como amparar o ato 
administrativo que aumentou o valor do tributo de um exercício 
para o outro em mais de 400% (quatrocentos por cento), sem 

que haja justificativa fática correspondente, sendo cabível, 
portanto, a utilização dos índices oficiais de correção, a fim de se 

manter atualizado o valor do tributo. [...] 13. Após a divulgação da 
nova planta de valores venais e da atualização dela advinda, aí sim 
os administrados podem recorrer administrativa e judicialmente 

dos pontos que consideram ilegais ou abusivos. [...] Relatora (STJ 
- REsp: 1323179 PE 2012/0028357-5, Relator: Ministra MARGA 

TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), Data 
de Publicação: DJ 15/10/2014). (Grifos nosso) 

  

Ora, conforme pode se observar na supramencionada tabela (Doc. 03), a 

majoração do tributo decorrente da diminuição dos redutores resultou em um 

aumento exorbitante do IPTU para o contribuinte, ficando clarividente a violação 

do princípio da proporcionalidade, devendo ser declarada a elevação. 

 

 

Da Violação ao Princípio da Vedação ao Confisco 

 

A referida normativa, ao diminuir os redutores, representando nítida e 

desproporcional majoração de imposto, suprime o poder econômico dos 

contribuintes municipais, fato este agravado não apenas pela majoração em 

patamares estratosféricos, mas também por todo o contexto tributário inserido, 
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seja pelos demais impostos, taxas e outros tributos na esfera municipal, 

estadual e federal. 

 

Dispõe a Constituição Estadual do Tocantins: 

 

Art. 69. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, aplicam-se ao Estado e aos Municípios as vedações ao 
poder de tributar, previstas no art. 150 da Constituição Federal. 

 

Por sua vez, o dispositivo federal remetido expressamente pela Constituição 

Estadual, assim determina: 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios: [...] 
 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; [...] 

 

Não pode a ausência de critérios objetivos do conceito de confisco ser motivo 

para a sua não observância, conforme se extrai da doutrina de Luís Eduardo 

Schoueri2, senão vejamos: 

 

Evidencia-se do debate a dificuldade quanto à quantificação de 
confisco. Melhor, daí, vê-lo como conceito indeterminado, 
afastando discussões quanto à existência de um número mágico, a 

partir de quando haverá confisco. Por um critério qualitativo, o 
efeito confiscatório se relaciona com o caráter insuportável de 

tributação. A expressão “imposto sufocante”, da língua alemã, é 
precisa, para denotar a situação de desespero daquele que, por 
conta da tributação expressiva, fica desestimulado de continuar 

sua atividade produtiva, ou vê desestruturada sua vida pessoal ou 
familiar. Nesse caso, estará presente o confisco, a exigir 

intervenção do Poder Judiciário. 

   

É inegável que a majoração de IPTU sofrida pela população palmense 

representa “imposto sufocante”, se não o fosse, não seria tamanha a 

repercussão social e midiática do presente caso,  em que toda a população 

                                                           
2 SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito Tributário. 7ª Edição. São Paulo : Saraiva, 2017. Pág. 370. 
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desde aquele que possui o imóvel para sua singela residência, ao grande 

empresário que gera empregos e renda, indignaram-se com a presente 

situação. 

 

Embora o Código de Processo Civil dispense a prova de fatos notórios (art. 374, 

I, CPC), insta colacionar algumas das inúmeras manchetes sobre o tema: 

 

- Jornal Opção: IPTU exorbitante de Palmas revolta a sociedade. 

- Jornal do Tocantins: IPTU: aumento de 6.500% em Palmas.  

- CBN Tocantins: Entidades se unem para pedir à Prefeitura que retorne. 

- Cleber Toledo: Palmenses se indignam com aumento de até 276,31% de 

IPTU. 

 

Quanto o posicionamento doutrinário sobre a vedação ao confisco sobre os bens 

imóveis, temos elucidativa passagem de Paulo de Barros Carvalho3:  

 

Terreno fecundo para facilitar a identificação temos nos tributos 
que gravam a propriedade imobiliária e mesmo a titularidade de 

bens móveis com características de durabilidade, em que a 
incidência acontece periodicamente, caindo de maneira sistemática 
para suscitar novas relações tributárias. [...].  De evidência que 

qualquer excesso impositivo acarretará  em cada um de nós a 
sensação de confisco. [...]. 

 

Sobre o importante papel do judiciário que tem por requisito a coragem dos 

magistrados para o efetivo combate às condutas confiscatórias, assim pontua 

Hugo de Brito Machado4: 

 

Cabe ao Judiciário dizer quando um tributo é confiscatório. A regra 

constitucional, no mínimo, deu ao Judiciário mais um instrumento 
de controle da voracidade fiscal do Governo, cuja utilidade 
certamente fica a depender da provocação dos interessados e da 

independência e coragem dos magistrados [...]. 

 

                                                           
3 CARVALHO, Paulo de Barro.  Curso de Direito Tributário. 17ª Edição.  São Paulo : Saraiva, 2005. Pág. 164. 
4 MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 29ª Edição.  São Paulo : Malheiros, 2008. Pág. 41. 

https://www.jornalopcao.com.br/tocantins/iptu-exorbitante-de-palmas-revolta-sociedade-116790/
https://www.jornaldotocantins.com.br/editorias/noticias/iptu-aumento-de-6-500-em-palmas-1.1456057
https://www.cbntocantins.com.br/programas/cbn-tocantins/cbn-tocantins-1.318013/entidades-se-unem-para-pedir-%C3%A0-prefeitura-que-retorne-1.1456459
https://clebertoledo.com.br/negocios/palmenses-manifestam-indignacao-com-aumento-de-ate-27631-de-iptu-e-prometem-ir-justica/
https://clebertoledo.com.br/negocios/palmenses-manifestam-indignacao-com-aumento-de-ate-27631-de-iptu-e-prometem-ir-justica/
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Sobre o caráter confiscatório de tributo, assim tem se manifestado a 

jurisprudência: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - IPTU. LEI N.º 

5392/2010 DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. REAJUSTE 
ESTRATOSFÉRICO NO VALOR DO TRIBUTO EM RELAÇÃO AO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO ANTERIOR. VEDAÇÃO AO 
CONFISCO. CONFIANÇA NA LEI FISCAL. VIOLAÇÃO 
CONFIGURADA. PROCEDÊNCIA.  

(TJ-MA - ADI: 0136762011 MA 0002767-75.2011.8.10.0000, 
Relator: BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO, Data de 

Julgamento: 25/07/2012, TRIBUNAL PLENO, Data de Publicação: 
06/08/2012) (Grifos nossos). 

 

Portanto, ante a exposição fática da presente demanda que comprovou o 

aumento expressivo do imposto, a revolta social em razão de sua demasia, a 

expressa previsão constitucional de vedação ao confisco e o importante papel do 

Poder Judiciário, imperioso se faz o afastamento da majoração, retornando o 

tributo ao patamar anterior. 

 

 

Da Violação ao Princípio da Capacidade Contributiva 

 

Além da violação aos princípios supra mencionados, o artigo em questão viola o 

Princípio da Capacidade Contributiva, garantido tanto na Constituição Estadual e 

Federal, que tem por primazia garantir a equidade tributária, pois, como já pôde 

ser observado, o aumento teve um impacto financeiro astronômico para os 

contribuintes em geral.  

 

Dispõe os artigos 68, § 1°, da Constituição do Tocantins e artigo 145, § 1° da 

Constituição Federal, in verbis: 

 

Art. 68. O Estado e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 

§ 1º. Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
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administração tributária identificar, respeitados os direitos individuais e 
nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte. 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir os seguintes tributos: 
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses 

objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da 
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte. 

 

Conforme se extrai, na capacidade contributiva devem sempre ser observadas 

as limitações na incidência da tributação. Leandro Paulsen5, explana sobre o 

tema, senão vejamos: 

 
[...] o Estado deve exigir que as pessoas contribuam para as 

despesas públicas na medida de sua capacidade de contribuir, de 
maneira que nada deve ser exigido de quem só tem  para 

sua própria subsistência, a carga tributária deve ser variar 
segundo as demonstrações de riqueza e, independentemente 
disso, a tributação não pode implicar confisco para ninguém. 

(Grifos nossos) 
 

Insta salientar que, todo aumento de tributo deve ser analisado e feito de modo 

a preencher todos os requisitos legais para este e deve ser motivada por fatores 

relevantes, a fim de não apresentar caráter confiscatório.  

 

Porém, conforme entrevista concedida pelo próprio Superintendente de 

Administração Tributária do Município, Senhor Murilo Galhardo, este não possui 

conhecimento sobre a motivação que levou o Ente Municipal a realizar o 

aumento do tributo ora discutido, senão vejamos: 

 

                                                           
5 PAULSEN, Leandro. Direito tributário: constituição e código tributário à luz da doutrina e da jurisprudência. 10ª ed. 

rev. atual. Porto Alegre: ESMAFE. 2008. pág. 65. 
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(Fonte: G1 - Superintendente de tributos diz não saber motivo da mudança no cálculo do IPTU) 

 

Diante deste fatos, pergunta-se, como pode o Superintendente de 

Administração Tributária do Município desconhecer o motivo do aumento 

significativo de um tributo que possui demasiada importância para a população?  

 

Tal fala somente demonstra que não há uma motivação real para esta 

majoração, configurando a violação aos princípios anteriormente citados, bem 

como ao princípio da capacidade tributária, vez que o aumento feriu a própria 

subsistência dos contribuintes palmenses. 

 

Portanto, verifica-se que a majoração aplicada não possui respaldo e, muito 

menos, observa a proporcionalidade e razoabilidade face à ausência de motivos 

ensejadores, bem como em razão do contexto econômico e imobiliário que, em 

franca decadência, tem expressivo aumento de IPTU aos contribuintes. 

 

 

DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS OFENDIDOS 

 

Conforme restou comprovado, a Lei Municipal nº 2.294/2017 é inconstitucional, 

em especial seu artigo 4°, que diminuiu os redutores da base de cálculo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU em relação à legislação 

anteriormente vigente, qual seja  Lei Municipal nº 2.018, de 31 de dezembro de 

2013. 

https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/superintendente-de-tributos-diz-nao-saber-motivo-da-mudanca-no-calculo-do-iptu.ghtml
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Desta feita, a majoração exacerbada fere os aludidos princípios, em especial os 

artigos 68, § 1º e 69, da Constituição Estadual, bem como os artigos 145, § 1° 

e artigo 150, IV, da Constituição Federal.   

 

Assim, ad cautelam, requer que este tribunal se manifeste expressamente 

acerca das ofensas suscitadas, especialmente no cotejo entre os dispositivos 

mencionados no parágrafo anterior. 

 

 

DO CABIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR 

 

O cabimento de medida cautelar em sede de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade é perfeitamente plausível, como sustentado pela doutrina 

e jurisprudência pretoriana, como por exemplo,  ADI n.º 1.549-4-MC/RJ (Rel. 

Min. Francisco Rezek, julgado em 18/05/2001. 

 

Leciona Humberto Theodoro Junior (2007, p. 549): 

 

Os requisitos para alcançar-se uma providência de natureza 
cautelar são, basicamente, dois: I) um dano potencial, um risco 

que corre o processo principal de não ser útil ao interesse 
demonstrado pela parte, em razão do periculum in mora, risco 
esse que deve ser objetivo e apurável, e II) a plausibilidade do 

direito substancial invocado por quem pretenda a segurança, ou 
seja, o fumus boni iuris. 

 

Assim, resta comprovar o preenchimento de todos os requisitos, conforme 

segue. 

 

 

Da Fumaça do Bom Direito 
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No caso em testilha, indiscutível o cabimento da cautelar, vez que o aumento da 

exação posta descumpriu, ao menos, três preceitos constitucionais 

fundamentais (vedação ao confisco, proporcionalidade e capacidade 

contributiva). 

 

Encontra-se presente nos argumentos retro delineados, eis que o artigo 4º da 

Lei Ordinária nº 2294/2017 do Município de Palmas e a planta de valores 

aprovada pela Comissão de Avaliação da Planta de Valores e publicada junto ao 

Diário Oficial em 01/03/2017 ofendem diretamente a Constituição Estadual em 

seu art. 69 c/c art. 145, § 1º e 150, inciso IV (princípio do não confisco), da 

Constituição Federal. 

 

Aliás, em julgado proferido na ADI MC 1.075/DF, o Ministro Celso de Melo 

traçou os contornos da aplicação do princípio da proporcionalidade no Direito 

Tributário, aduzindo que o Poder Público, especialmente em sede de tributação 

(mesmo tratando-se da definição do quantum pertinente ao valor das multas 

fiscais), não pode agir imoderadamente, pois a atividade governamental acha-

se essencialmente condicionada pelo princípio da razoabilidade que se qualifica 

como verdadeiro parâmetro de aferição da constitucionalidade material dos atos 

estatais. Decisão mencionada na ADIN nº 0005769- 74.2014.827.0000, que 

tramitou perante esse Sodalício. 

 

Assim, ante as fundamentações legais, doutrinárias e jurisprudenciais 

anteriormente indicadas, resta comprovada a fumaça do bom direito. 

 

Do Perigo da Demora 

 

Vigendo a lei atacada nessa peça, indiscutível prejuízo de ordem financeira será 

suportada por todos os contribuintes palmenses, abalando sua confiança na 

municipalidade, vez que o aumento direto do imposto causa expressiva 

diminuição da riqueza, redução no patrimônio da população local, notadamente, 
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quando se aproxima a data de vencimento do pagamento do imposto atacado 

com desconto, a saber, 28.02.2018. 

 

O indeferimento da medida cautelar causaria expressivo prejuízo aos 

contribuintes, visto que, ano após ano, são surpreendidos com novos aumentos 

de IPTU, por outro norte, essa prática reiterada e contumaz da Municipalidade 

vem criando chacotas na mídia e colocando Palmas, como uma das capitais 

brasileiras onde mais se aumentou IPTU nos últimos 5 anos. É imperativo dar 

um basta nesses recorrentes aumentos, exigindo-se da Municipalidade 

obediência aos princípios e ditames constitucionais e tributários. 

 

Representado pela possibilidade da ocorrência de lesão grave e de difícil 

reparação aos contribuintes da exação ora questionada, haja vista que em se 

retardando a análise da suspensão dos dispositivos questionados estes ficarão 

sujeitos ao lançamento e pagamento imediato de tributo eivado de 

inconstitucionalidade, sendo o não pagamento sujeito a protesto da certidão da 

dívida ativa, penhora de bens e demais desdobramentos nocivos e sanções 

políticas aos contribuintes municipais. 

 

 

Da Cautelar Inaldita Altera Pars 

 

Ante a urgência e o exíguo prazo para o pagamento do tributo com desconto, 

faz-se necessária a concessão da medida cautelar antes mesmo da 

manifestação da municipalidade. 

 

 Sustenta Alexandre Câmara6: 

 

                                                           
6 CÂMARA, Alexandre Freitas. Revista Consultor Jurídico, 28 de fevereiro de 2016. Disponível em 

<https://www.conjur.com.br/2016-fev-28/alexandre-camara-cpc-permite-provimento-previa-oitiva>, consulta realizada 

em 18 fev. 2018. 
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Figure-se o seguinte exemplo: o autor postula uma medida de 
urgência, afirmando expressamente na petição inicial que a prévia 

oitiva do réu retiraria toda a eficácia da medida, como seria, por 
exemplo, o caso de se ter postulado o arresto cautelar de um bem 

que o demandado poderia facilmente alienar se fosse ouvido antes 
da decisão sobre a concessão ou não da tutela de urgência. 

Indeferida a medida pelo órgão de primeiro grau, e interposto o 
agravo de instrumento, não faria qualquer sentido exigir-se a 
prévia oitiva do agravado para só depois prover o recurso. Afinal, 

soa bizarro — para dizer o mínimo — afirmar que seria preciso 
ouvir o réu antes de decidir se é ou não o caso de se conceder uma 

medida que se postulou inaudita altera parte. 

 

Ainda que se alegue ofensa ao princípio do contraditório, no deferimento da 

medida cautelar proposta, é de plena importância compreender e partir da 

seguinte premissa: o contraditório, para ser eficaz, deverá ser prévio. O 

contraditório postergado deverá ocorrer somente em caráter excepcional, 

fundado na certeza do direito do requerente, observando os interesses 

perseguidos, bem como os riscos oriundos da antecipação ou da postergação. 

 

Nesses aspectos, a medida acautelatória do deferimento in limine, suspendendo 

os efeitos da Lei Municipal nº 2294/2017 em seu artigo 4º,  há de ser deferida 

inaudita altera pars, visto que a decisão futura, pelo Plenário, poderia demandar 

muito tempo e serem os contribuintes ameaçados na dívida ativa, protesto 

cartorial do contribuinte, execução fiscal, penhora de bens, pagamento indevido 

etc. 

 

Em decorrência dos argumentos retro defendidos a autora pugna pela 

concessão de medida cautelar determinando a imediata suspensão da eficácia 

da aplicação dos art. 4º, Lei Municipal n°2.294/2017 do Município de Palmas. 

 

 

Da Inexistência de Risco Irreversível à Parte Ex Adversa 
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Inexiste risco irreversível à parte ex adversa, haja vista que resta garantido ao 

Município de Palmas, o direito de lançar e cobrar o IPTU com observância aos 

dispositivos legais aplicáveis, limitando-se à reajustá-la com base nos índices 

oficiais de correção monetária. 

 

Ademais, há de se considerar que o dano decorrente do reconhecimento dos 

direitos ora postulados apenas na sentença será muito maior do que a 

suspensão dos dispositivos combatidos em sede de medida cautelar, eis que 

submeterá inúmeros contribuintes à via-crucis do ressarcimento via precatórios, 

isso sem mencionar os incontáveis processos administrativos de restituição e, 

quiçá, judiciais. 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

Ante todo exposto requer que: 

 

a. seja deferida medida cautelar determinando a suspensão dos seguintes 

dispositivos legais: artigo 4º da Lei Municipal nº 2294/2017 do Município de 

Palmas; e, por consequência lógica, seja determinado o recolhimento de IPTU 

pelos contribuintes palmenses nos mesmos patamares dos valores devidos no 

ano de 2017; 

 

b. seja dada eficácia ex tunc à medida cautelar deferida, a fim de possibilitar 

a cobrança do IPTU a partir da sistemática tributária anteriormente adotada; 

 

c. sejam notificados o Prefeito Municipal de Palmas, a Câmara Municipal de 

Palmas, por seu Presidente e o Presidente da Comissão de Avaliação da Planta 

de Valores de Palmas, a fim de que prestem, no prazo legal, as informações de 

que trata o artigo 6º da Lei nº 9.868/99; 
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d. seja notificado o Procurador Geral do Município de Palmas, a fim de que se 

manifeste nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.868/99; e 

 

e. seja, ao final, declarada, em definitivo, a inconstitucionalidade do artigo 

4º, da Lei Municipal nº 2294/2017 e, por consequência lógica, seja afastada a 

diminuição dos redutores sobre o valor venal dos imóveis, aplicando-se eficácia 

ex tunc ao provimento jurisdicional, possibilitando, desse modo, a cobrança do 

IPTU a partir da sistemática tributária anteriormente adotada. 

 

Dá à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Palmas, 19 de fevereiro de 2018. 
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